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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 05/03/2010

MULTA POR -ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE
APURAGAO DE CONTRIBUICOES SOCIAIS (DACON).

A entrega do Dacon fora do prazo previsto na legislacdo enseja a aplicacéo de
multa por atraso. A partir de 2010, a periodicidade de entrega passou a ser
mensal para todas as pessoas juridicas sujeitas ao Dacon, devendo o
demonstrativo ser transmitido até o quinto dia util do segundo més subsequente
ao més de referéncia.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N° 49.

A denuncia espontanea, de que trata o art. 138 do Codigo Tributario Nacional,
néo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard — Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva
Esteves, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Larissa Nunes Girard (Presidente).

Relatorio

Trata o processo de Notificagdo de Langamento para intimar o contribuinte a
pagar, ou impugnar, a multa por atraso na entrega do Demonstrativo de Apuracdo de
ContribuicGes Sociais (Dacon). De acordo com a Notificagdo, o prazo findou em 05.03.2010,
mas o contribuinte transmitiu o Dacon apenas em 09.03.2010 (fl. 2).

Na Impugnacdo, elaborada pelo contador, alegou-se que ndo se conseguiu
transmitir o Dacon relativo a janeiro/2010 na data limite, 05.03.2010, por provavel motivo de
problema no sistema da Receita Federal, problema esse que vinha ocorrendo com regularidade,
tendo sido detectado novamente em 23.03.2010, tendo sido juntadas materias de autoria da
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 Data do fato gerador: 05/03/2010
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (DACON).
 A entrega do Dacon fora do prazo previsto na legislação enseja a aplicação de multa por atraso. A partir de 2010, a periodicidade de entrega passou a ser mensal para todas as pessoas jurídicas sujeitas ao Dacon, devendo o demonstrativo ser transmitido até o quinto dia útil do segundo mês subsequente ao mês de referência.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 49.
 A denúncia espontânea, de que trata o art. 138 do Código Tributário Nacional, não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard � Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva Esteves, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Larissa Nunes Girard (Presidente).
  Trata o processo de Notificação de Lançamento para intimar o contribuinte a pagar, ou impugnar, a multa por atraso na entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon). De acordo com a Notificação, o prazo findou em 05.03.2010, mas o contribuinte transmitiu o Dacon apenas em 09.03.2010 (fl. 2).
Na Impugnação, elaborada pelo contador, alegou-se que não se conseguiu transmitir o Dacon relativo a janeiro/2010 na data limite, 05.03.2010, por provável motivo de problema no sistema da Receita Federal, problema esse que vinha ocorrendo com regularidade, tendo sido detectado novamente em 23.03.2010, tendo sido juntadas matérias de autoria da Fenacon, Sindicont e Procontágil sobre o assunto. Ressaltou-se que a versão correta do programa foi liberada somente no dia anterior, o que dificultou a transmissão dos diversos demonstrativos que deveriam ser enviados pelo escritório de contabilidade na data de 05.03.2010.
A Delegacia de Julgamento em Florianópolis proferiu o Acórdão nº 07-27.213 (fls. 13 a 16), no qual decidiu pela improcedência da Impugnação, tendo em vista que o atraso era fato incontroverso, diante do qual a Administração tinha o dever de aplicar a penalidade prevista, por ser o ato do lançamento atividade vinculada e obrigatória. No que concerne ao argumento de impossibilidade de transmissão, não foi trazida prova aos autos e ressaltado que, quando havia um problema efetivo no sistema da Receita Federal, o prazo costumava ser dilatado por iniciativa do próprio Órgão. Quanto ao alegado prazo exíguo para transmitir o demonstrativo após a disponibilização da versão correta do programa, consignou-se que o novo programa se prestava apenas a transmitir e que o demonstrativo poderia ter sido elaborado no programa antigo.
O acórdão foi assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Exercício: 2010 
DACON. MULTA POR ATRASO. 
A apresentação do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � Dacon após o prazo previsto pela legislação tributária, sujeita o contribuinte à incidência da multa por atraso correspondente.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte tomou ciência do Acórdão proferido pela DRJ em 10.08.2012, conforme Aviso de Recebimento constante à fl. 24, e protocolizou seu Recurso Voluntário em 21.08.2012, conforme carimbo de recebimento - fl. 25.
Em seu Recurso Voluntário (fl. 25), o recorrente apresenta as seguintes alegações:
- que a entrega do Dacon foi espontânea e, portanto, de acordo com o art. 138 do CTN, que trata da denúncia espontânea, o contribuinte estaria desobrigado do pagamento da referida multa;
- que não houve cobrança por parte da Receita Federal e o demonstrativo foi transmitido assim que o sistema voltou ao normal;
- não há como provar a tentativa de entrega, pois o sistema não dava sequer mensagem de anormalidade, indicava apenas que estava se conectando e não concluía o procedimento; 
- os sistemas da Receita Federal vêm passando por vários problemas técnicos, segundo várias informações compartilhadas; e
- a empresa jamais apresentou declaração em atraso.
Por fim, requer a cancelamento do lançamento. 
O processo foi distribuído equivocadamente para julgamento na 1ª Seção, que declinou competência, tendo sido a mim redistribuído para análise do Recurso Voluntário.
É o relatório.
 Conselheira Larissa Nunes Girard, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias e, portanto, dele tomo conhecimento.
Em relação ao primeiro argumento, aplicação da denúncia espontânea na entrega de declaração com atraso, tal matéria já sumulada pelo CARF, o que obriga todas as turmas a adotar o entendimento da Súmula Carf nº 49, in verbis:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (grifado)
Esta Súmula foi publicada exatamente para a situação de que trata este auto de infração � multa pela entrega de declaração fora do prazo, seja essa declaração Dacon, DIPJ, DCTF, DOI ou outra. Assim, inaplicável a denúncia espontânea neste caso. 
Quanto aos demais argumentos, não possuem força para afastar a penalidade, pelos motivos já expostos no acórdão recorrido. No direito tributário prevalece o caráter objetivo. Estando a obrigação acessória instituída em lei, e demonstrado nos autos a inobservância dessa obrigação, deve ser aplicada a penalidade prevista. Trata-se de atividade vinculada e obrigatória para a Administração Fazendária, sob pena de responsabilização funcional, conforme definido no art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). 
A idoneidade ou a pontualidade da empresa, aspectos que não se questiona, bem como o fato de um determinado dia o sistema da Receita Federal estar indisponível, não são fatores aptos a afastarem a exigência legal. 
Transcreve-se alguns artigos do CTN que expressam esse caráter objetivo:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
............................................................................................................................................
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
.............................................................................................................................................
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
..........................................................................................................................................
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto. 
...........................................................................................................................................
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. (grifado)
Também não cabe alegar ser impraticável provar a falha na entrega. No mínimo, é possível imprimir a tela do computador, o que poderia ser um indício de que assistiria razão à recorrente. De qualquer forma, é ônus de quem alega provar. O Decreto nº 7.574/2011, que regulamenta o processo de determinação e de exigência de créditos tributários da União, assim dispõe sobre as provas no processo administrativo-fiscal:
Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e sem prejuízo do disposto no art. 29 (Lei nº 9.784, de 1999, art. 36). (grifado)
Dessa forma, frente ao fato incontroverso de descumprimento do prazo para entrega do Dacon, deve ser mantida a multa. 
Com essas considerações, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard
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Fenacon, Sindicont e Procontagil sobre o assunto. Ressaltou-se que a versdo correta do programa
foi liberada somente no dia anterior, o que dificultou a transmisséo dos diversos demonstrativos
que deveriam ser enviados pelo escritorio de contabilidade na data de 05.03.2010.

A Delegacia de Julgamento em Floriandpolis proferiu o Acérddo n® 07-27.213
(fls. 13 a 16), no qual decidiu pela improcedéncia da Impugnacéo, tendo em vista que o atraso
era fato incontroverso, diante do qual a Administracdo tinha o dever de aplicar a penalidade
prevista, por ser o ato do lancamento atividade vinculada e obrigatoria. No que concerne ao
argumento de impossibilidade de transmisséo, ndo foi trazida prova aos autos e ressaltado que,
guando havia um problema efetivo no sistema da Receita Federal, o prazo costumava ser
dilatado por iniciativa do proprio Orgdo. Quanto ao alegado prazo exiguo para transmitir o
demonstrativo apos a disponibilizacdo da verséo correta do programa, consignou-se que 0 novo
programa se prestava apenas a transmitir e que o demonstrativo poderia ter sido elaborado no
programa antigo.

O acordao foi assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS
Exercicio: 2010
DACON. MULTA POR ATRASO.

A apresentacdo do Demonstrativo de Apuracdo de Contribui¢6es Sociais — Dacon ap6s
0 prazo previsto pela legislacéo tributaria, sujeita o contribuinte & incidéncia da multa
por atraso correspondente.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte tomou ciéncia do Acérdao proferido pela DRJ em 10.08.2012,
conforme Aviso de Recebimento constante a fl. 24, e protocolizou seu Recurso Voluntario em
21.08.2012, conforme carimbo de recebimento - fl. 25.

Em seu Recurso Voluntéario (fl. 25), o recorrente apresenta as seguintes alegacdes:

- que a entrega do Dacon foi esponténea e, portanto, de acordo com o art. 138 do
CTN, que trata da denlncia espontanea, o contribuinte estaria desobrigado do pagamento da
referida multa;

- gue ndo houve cobranca por parte da Receita Federal e o demonstrativo foi
transmitido assim que o sistema voltou ao normal,

- ndo h& como provar a tentativa de entrega, pois o0 sistema ndo dava sequer
mensagem de anormalidade, indicava apenas que estava se conectando e ndo concluia o
procedimento;

- 0s sistemas da Receita Federal vém passando por varios problemas técnicos,
segundo varias informacgdes compartilhadas; e

- a empresa jamais apresentou declaracdo em atraso.
Por fim, requer a cancelamento do langamento.

O processo foi distribuido equivocadamente para julgamento na 12 Secdo, que
declinou competéncia, tendo sido a mim redistribuido para analise do Recurso Voluntario.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Larissa Nunes Girard, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo, preenche o0s requisitos formais de
admissibilidade, inclusive quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias e, portanto, dele
tomo conhecimento.

Em relacdo ao primeiro argumento, aplicacdo da dendncia esponténea na entrega
de declaracdo com atraso, tal matéria ja sumulada pelo CARF, o que obriga todas as turmas a
adotar o entendimento da Sumula Carf n2 49, in verbis:

A dendncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao. (grifado)

Esta Sumula foi publicada exatamente para a situacdo de que trata este auto de
infracdo — multa pela entrega de declaracdo fora do prazo, seja essa declaracdo Dacon, DIPJ,
DCTF, DOI ou outra. Assim, inaplicavel a denlincia espontanea neste caso.

Quanto aos demais argumentos, nao possuem forca para afastar a penalidade,
pelos motivos ja expostos no acorddo recorrido. No direito tributario prevalece o carater
objetivo. Estando a obrigacdo acessoria instituida em lei, e demonstrado nos autos a
inobservancia dessa obrigacdo, deve ser aplicada a penalidade prevista. Trata-se de atividade
vinculada e obrigatoria para a Administracdo Fazendaria, sob pena de responsabilizacdo
funcional, conforme definido no art. 142 do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

A idoneidade ou a pontualidade da empresa, aspectos que ndo se questiona, bem
como o fato de um determinado dia o sistema da Receita Federal estar indisponivel, ndo sdo
fatores aptos a afastarem a exigéncia legal.

Transcreve-se alguns artigos do CTN que expressam esse carater objetivo:

Art. 113. A obrigac&o tributéria é principal ou acessoria.

§ 22 A obrigacao acessoria decorre da legislacdo tributdria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.

8 32 A obrigacdo acessdria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria.

Art. 115. Fato gerador da obrigacéo acesséria é qualquer situagdo que, na forma da
legislagdo aplicavel, impde a pratica ou a abstencdo de ato que ndo configure
obrigacdo principal.

Art. 122. Sujeito passivo da obrigacdo acesséria é a pessoa obrigada as prestacdes que
constituam o seu objeto.

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracdes da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
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tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Pardgrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional. (grifado)
Também ndo cabe alegar ser impraticavel provar a falha na entrega. No minimo, é
possivel imprimir a tela do computador, o que poderia ser um indicio de que assistiria razao a
recorrente. De qualquer forma, é 6nus de quem alega provar. O Decreto n? 7.574/2011, que
regulamenta o processo de determinacédo e de exigéncia de créditos tributarios da Unido, assim
dispde sobre as provas no processo administrativo-fiscal:

Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao 6rgdo competente para a instrucdo e sem prejuizo do disposto no art.
29 (Lei n29.784, de 1999, art. 36). (grifado)

Dessa forma, frente ao fato incontroverso de descumprimento do prazo para
entrega do Dacon, deve ser mantida a multa.

Com essas consideracdes, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard



